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ABERTURA DE MATRÍCULAS E DISPONIBILIZAÇÁO
nEVACAS PARA O ANO LETIVO DE 2020�

Prezados(as) Senhores(as)1E ota09z9 ab eiutoeosg 20obslusirism onuls cu ob eisrn SIO

Aolongo de seus 29 anos de prestação de serviços educacionais de qualidade e visando a

construção de uma sociedade melhor no futuro, a Escola Almirante Carneiro Ribeiro (EACR)reafirma seu

compromissode oferecer sólida preparação intelectual e moral aos seus educandos. Para isso, desenvolve em

seus alunos o respeito ao próximo, o cuidado com o meio ambiente e a participação cidad� responsável,

destacando e cultivando os valoresque embasarão as suas formações intelectual, morale de cidadania.

Nos últimos anos a Comunidade Escolar (família-aluno-escola) tem enfrentado muitos desafios,

notadamente nos aspectos socioemocionais e pedagógicos. Para fazerfrentea esse cenário, foram fundamentais

oentendimento, a comunicação aberta e o esforço das senhoras e dos senhores, fortalecendo ainda mais nossa

parceria.

Com o compromisso de proporcionar uma formação intelectual sólida a EACR adotou como base

pedagógica oSistema de Ensino Farias Brito (SFB)com o material didáticoda Editora Santillana Ltda.,

plataforma de reconhecida excelência naárea educacional e uma ferramenta amais nabusca permanente pela

elevação daqualidade do ensino.Nesse novoprojetocontratado estáinseridooPrograma Richmond Solution.

A EACR conta com infraestrutura propícia ao melhor aproveitamento na aprendizagem oferece: salas

com equipamentos multimídia e climatizadas, Laboratórios Ciências, Biblioteca, LDI (Laboratório de

Desenvolvimento de Inteligência), NTE (Núcleo Tecnologia Educacional), Ginásio Poliesportivo, Cantina,

Estacionamentos, Pátios amplos, Sala de Vídeo na Educação Infantil, Parques Infantis eCircuito Interno de

Monitoramento por Câmeras, sendo este último um recurso essencialpara a segurança de todos que convivem
no ambiente escolar. Além disso, todos os alunos possuem cobertura de Seguro Escolar contra acidentes

pessoais com atendimentos de emergência. (oSE)obalansA

1.0-VALORESDAS MENSALIDADES E DESCONTOSOFERECIDOS (90E-)aoberllorroek
Por ser uma entidade sem fins lucrativos, a EACR oferece àComunidadeEscolar preços competitivos

na faixa de qualidade do ensino disponivel na Região dos Lagos T212 0a021TLG JAaTKM-08
Para o ano de 2026, os descontos nas mensalidades obedecerão aos seguintes critérios e percentuais:

A-Descontos por indicação de alunos novos (para todos):o d,goo dgiauiy zaohlo2
Serão oferecidos os seguintes percentuais de descontos nos casos de indicação de novos alunos que.

efetivarem suas matrículas.tsiesos 20atisotsib otohth Insb o sbr Ssb

A.l-01 (um)aluno -5% (cinco por cento).e2osc oito olo il os oisosss
A.2-02 (dois) alunos 10% (dezpor cento). S1032AOVN
A.3-03 alunos -15% (quinze por cento).

Opercentual de desconto seráconcedido nos meses em queo aluno indicado permanecer matriculado na

escola.

B -Descontos para dependentes de militares das Forças Armadas, Marinha Mercante e Forças
Auxiliares (Incluindo o transporte Escolar):

B.1 -8%(oito por cento) para aqueles que autorizarem opagamentoem Desconto Interno (DESIN);
B.2- 30% (trinta por cento) para Cabos, Marinheiros e Soldados;

B.3- 229% (vinteedois por cento) para Suboficiaise Sargentos; e

B.4– 17% (dezessete por cento)para Oficiais.

C- Deseonto no Boleto Bancário:2)oilaietamond oh ooilabib latvosttob otnaseg O-S
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srealizados em boleto bancário até o dia 05 de cada

mês.
D.l–5% (cinco por cento) para todos os pagamentosrea1

D -Demais Descontos:

D.I -10%(dezpor cento) para o segundodependente matriculado (concedido ao filho com menor idade);

D.2-30% (trinta porcento) do terceiro dependente em diante (concedido ao filho com menor idade);

D.3 -20% (vinte por cento) para dependente de ex-alunos da EACR; e

D,4- 10% (dezpor cento) para pagamentointegral e a vista da anuidade no débito, espécie ou PIX.

Observações:

1) Os percentuais de descontos serão concedidos separadamente,não podendo ultrapassar 30%
(trinta porcento), exceto para os alunos classificados no BOLSÃO 2026.No caso de responsável

com mais de um aluno matriculado, os percentuais de descontos incidir�o sobrea mensalidade

de apenasum deles.

2) Os descontos acima não serão concedidos a bolsistas do Projeto Educação.oioozBTUe02
l1q9q cbiloe1a�n00

1.1-Ouadro demonstrativo dos valores ANUAL/MDNSAL em 2020oomiona oso o �iE 292
1.1.1 -VALOR ANUAL E MENSAL

aoieasl SEGMENTO3 Het VALOR ANUALo92 VALOR MENSAL (12PARCELAS)

�Educacáo Infantil se29 s sRS12.408,00by aisoiDomooR$ 1.034.00 o 919rsbab

s220n 21s1ao 5° Anosiol 2910 2o R$ 13.008,0001090sTSde o R$ 1.084,00 �fambouo

6 ao 90Ano R$ 14.580,00 R$ 1.215,00

1.1.2VALORANUALIMENSAL PARA DEPENDENTES DE MILITARESE ASSEMELHADOS

Valor Anual e Educação Infantil Fundamental I Fundamental II

2si Mensal (12ggsibrCreche III ao PréII |3T OE1� a0 5° Anozs mo6° a09Ano

sb parcelas) Anual Mensal Anual Mensal Anual Mensal

Oficiais da MB
R$ 10.296,00 RS858,00 R$ 10.800,00 RS 900,00 R$ 12.108,00 RS 1.009,00

Assemelhados (-17%) �1osorc
SO e SG da MB e

R$ 9.672,00 RS 806,00 RS 10.152,00 RS846,00 RS 11.376,00 RS 948,00

Assemelhados (-22%)

CB,MN e SD da MB e
R$8.688,00 RS724,00 R$ 9.096,00 RS758,00 RS 10.212,00 RS 851,00

Assemelhados (-30%)

2.0-MATERIAL DIDÁTICO DO SISTEMA DE ENSINO FARIAS BRITo (LIVROS) sbabilsup sb sxisl sn

No anoletivo de 2026,a EACR manterá o Comênio com o Sistema de Ensino Farias Brito/Richmond

Solutions (https://sistemafb.com.br), que forneceráomaterial didáticodaEditora Santillana EducaçãoLtda.
(htps://www.santillana. com. br). on lto20b ob eiuineOg iuwgae o obioooo oro2

Aempresa venderá o material didático diretamente aos responsáveis financeiros pelos alunos port
intermédio dolink loja santillanaeducacao.com. br pelos valores abaixo;onoonule o) 0

ANO ESCOLAR 0in991oq sob VALOR ANUAL
Creche IIleIV R$ 1.035,87

PRÉle PRÉ II R$ 1.153, 76

otusorol/ I°ANObstSA nvo eab 2onstin sb zoR$ 1.365,63 sg aoinooes

2°ao 5°ANO s(sloe stR$ 1.690.08inlonl)esilizu

9°ANO R$ 2.347,07

2.1 -Opagamentodo material didático do Sistema Farias Brito (SFB) seráefetivado no ato da compra pelo

responsável financeirono site loja.santillanaeducacao.com.br.
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eAIUOTAM 2AVOn-0.3
3.0–TRANSPORTE ESCOLARailion ob slirsbaecob) zobot csq enlyoinere 2sVon sh oipini O 1à
3.1 -A axa mensal para utilização do ônibus da EACR em 2026 será de RS 120,00 (cento e vinte reais)ol
valor destinado a cobrir os custos operacionais do serviço (veiculo e pessoal); �1i2/9 shns

3.2-Onúmero de vagasélimitado a54 (cinquentae quatro) alunos, porturno;

3.3-No ato da renovação da matrícula,0salunos que jáutilizam o serviço terão prioridade na solicitação de .
Vagas, desde que estejam com o pagamento em dia;ooe b o)eisvhanogelet I.S

3.4-Ao término das vagas disponíveis,os alunos não atendidos serão inscritos em um cadastro de reserva;

3.5- 0 trajeto do transporte escolar oferecido permanecerá inalterado: (1) saída da EACR, (2) Vilas de d

Oficiais e de Praças, (3) saída pelo Portão V,(4) "QuadraG",(5) em direção ao CondomínioCisne Branco

pela Rua Comandante Ituriel e (6) retorno pelo mesmo trajeto; e O1996ni lovien0q201

3.6–0ônibus escolar realizará paradas apenas em seus pontos predeterminados e constantes-em crOquia ser (b

distribuido aos usuários.ol )lovited osinU sb ofposlosCi so sbesiisstsoltonses)

4.0 -RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA
4.1-A renovação somente será permitida ao aluno cujas mensalidades estiverem em dia no ato da matricula. (

4.2-Osalunos cujas mensalidades estejam em atraso deverão quitar integralmente o débito, porpagamento

no Cartão de Crédito,em espécie,débito em conta ou PIX, até o ato da matrícula presencial.Nospagamentos
no cartão de crédito serão acrescidas as taxas cobradas pela operadora.

4.3-Na hipótese de ocorrer, após a renovação de matrícula, a inadimplência dos meses de NOVEMBROe
DEZEMBRO de 2025,o aluno teráseu contrato para o ano de 2026 automaticamente CANCELADO, 5

podendosua vaga ser disponibilizadapara amplaconcorrência até que haja a quitação das referidas prestações.

4.4-De modo semelhante, aadministração da EACR reserva-seo direito de CANCELAR, automaticamente,

as matrículas dos contratantes que não efetuarem o pagamento integral da mensalidade referente ao mês de

JANEIRO de 2026 atéa data de seu vencimento (05/01/2026). bssilsi36 o69coosysb sists D sb siqo (e
4.5–A renovação de matrícula se dará em duas etapas: slooel ooirotatl ob sus3t9iUs igoa uo isigirO (a

4.5.1- PRIMEIRA ETAPA - ATUALIZAÇÃO DEDADOS E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES (ON
LINE): no periodo de 24/09/2025 a 06/10/2025, por meio do Sistema UNIMESTRE. As instruções para

preenchimento seguirão por e-mail aos responsáveis.

4.5.2– SEGUNDAETAPA -ENTREGA DE DOCUMENTOS EPAGAMENTODA MENSALIDADE DE .8

JANEIR0: noperiodo de 07/10/2025 a 20/10/2025, na EACR,das 08h as 16h. 1T22eA Oaioy
4.6- No ato da matrícula, a mensalidade de janeiro, deverá ser paga de uma das seguintes formas: 1)em8
espécie, débito em conta ou PIX; 2)cheque para 05/01/2026; ou 3) parcelada em até 2vezes no Cartão deup
Crédito no ato da matrícula, com o acréscimo das taxas cobradas pela operadora do cartão.h sb oslooko mo

4.7 -Os inadimplentes que não quitarem seus débitos até 05 de dezembro de 2025 terão as vagas dos

respectivos alunos disponibilizadaspara amatrícula de novos alunos.kpsilsvs sicg obpiroant sb obonogOC8
Importante: As renovações dematrículas serão parao mesmo turno em que o aluno jáestiver matriculado.lod

Eventual mudança de turno poderá ser solicitada no ato da renovação de matrícula e seu atendimentovi

dependerá da disponibilidade de vagas, observando-se a ordem cronológica de cada solicitação.àn zbghB8

5.0 -D0CUMENTOS NECESSÁRIOS A RENOVAÇAO DE MATRICULA a serem entregues nabog
matrícula presencial -segundaetapa)sbainisus sonesbido 12 o819boq es0gaomolni oisb

5.1- Dos Responsáveis (pai, mãe e responsável financeiro):

a) Cópia do comprovante de residência atualizado (até3meses); eorslpi1oioiCob aailhS

b) Cópia do bilhete de pagamento (militares) ou comprovante de rendimento do responsável financeiro
atualizado (até3meses);

c) Cópia do documentode guarda do menor (se foro caso).
5.2-Do Aluno:

a) Atestado Médico (para aulas de Educação Física);HT8
b) Laudos do especialista que atende o aluno com necessidades especiais ou que faz acompanhamento
médico/terapêutico (se foro caso); e

c) Cópia daCarteira de vacinação atualizada. g onis onisnse)sostsik.blooa
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6.1 –O inicio de novas matrículas para todos (dependentes de militares da Marinha do Brasil e de outras0.£

Forças e Civis) seráa partir do dia 27/10/2025, das 08h às 12h e das 13h às 16h, ficando abertas até quando
ainda existirem vagas.

7.0-DOCUMENTOS NECESSÁRIOS ÀS NOVAS MATRÍCULASots sb o6gsvo91 sh oso-EE
7.1-Dos Responsáveis (pai, mãee responsável financeiro);ib ologomos nsptzoonp obesb esgsr

a) Cópiados documentosde identidade;oto olibn96 o6t 20ovle zo eto/toqeib ecgsr sb onior oALE
b) Cópia dos CPF;sobiehobsosi ososmog obiooio salo2o hogess ob oloimt O-L&
c) Cópia do bilhete de pagamento (militares)ou comprovante de rendimento atualizado (até 3 meses) doO
responsável financeiro; :01�on olo oroo(o) lorl jnsbci6o su slog

d) Cóopia do Comprovantede Residência atualizado (até3meses); oszsbs18q bTESilest 18l0923 udino O-E
e)Cópiada Certidão de Casamentoatualizada ou Declaração de UniãoEstável (se foro caso) ou Certidão deib

Nascimento (nocaso de solteiros);

f) Cópia do documentode guarda do menor (se foro caso); e AJUDISTAM 3O OA3AVO/aS -0.4
g) Documentode quitação financeira com aescola anterior. onole os abiioroq oz sinsnoe obasronstA1t
7.2- DosAlunos:odsb o staettegslni vsiiup obeveb oesub t19 sjples asbebilsenorn esuo 20slseO 04
a)CópiadaCertidão de Nascimento; sbosoS1s X19 uo stnoo no oidob oioqes mo,oib1D sb oéras0o
b)Cópia do CPF; siobsisqo slsq esbsrdoo asx81 as esbioeros oßT92 oliboto ab osRa O

c) 1 foto (3x4)recente; 2obsionslaibsni s sluoidsn obo6svoroT Seogs eTO30ab se9togid sh-E
d) lipagemsanguinea;soimotun 00sons o asoetoo u9e toonuls o0 sb E�Nd
e) Atestado Médico (para aulas de Educação Fisica);ooro2 slgms sIBq shEsilidinogeib 1or sgsVsUe obashoq

f) Laudos do especialista que atende o aluno com necessidades especiais ou que faz acompanhamento
médico/terapêutico (se forocaso);otni ottosnsgsg o. rrocsIoto ofaoup eo1sEinoa 20b sluohis as

g)Cópiada Carteirade vacinação atualizada;e oc0cuole0)onsniorov lse sbosb b bis atosob 081HKAL

h) Original ou cópia autenticada do Histórico Escolar.Casoo Histórico aindanão tenha sido disponibilizado

pela unidade escolar anterior, deverá ser apresentada uma Declaração Escolar (de frequência ou

aprovação) expedida no máximo 30dias antes da apresentação à EACR. 0e04Sob oboieg on s(a

aiovbanogeneos lier-9 10 oiugseoltsmitdonsorg
8.0 -CONCESSÃO DE BOLSAS PELO ABRIGO DO MARINHEIRO EM PARCERIA COM O
NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (NAS)PARA MILITARES DA MB.0o obonogon:O3AL
8.1 -Considerandoa necessidade em oferecer uma Educação Básica de qualidade aos dependentes daqueles

que, momentaneamente,nãopossuem condições de custeá-la, a Associação Abrigo do Marinheiro, em parceria

com oNúcleode Assistência Social (NAS)do Comando da Força Aeronaval,concederá bolsas de estudos

parciais no Projeto Educação para o pessoal daMB. 0dsb euse totatiup obn 2up coltolcgnibsa 0LA
8.2-O período de inscriçãopara avaliação social será divulgado oportunamente pelo NAS eo percentual das

bolsas pode variarde 30a 75% dovalor da mensalidade, dependendo doposto/graduação domilitar/servidor

civil (SC)da MB. cluoitsa ph opevono sh ote onabsioilaz oe abog om sb sgusbanu louinova

8.3 -Apósanálise social, os militares/SC contemplados com as bolsas ter�o os descontos implantados a partirob

do mês seguinte à assinatura do Termo Aditivo ao contrato de matrícula junto à EACR.Outras informações

podem ser obtidas pelos telefones(22) 2621-4127 ou 99262-4024 (WhatsApp).ne0T7aMUDO0.2
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria da EACRpelos telefones (22) 2621-4151/ a

99218-6271I (WhatsApp)ou no site www.eacr.org.br. Os casos nãoprevistos neste Edital serão submetidos
à análise do Diretor Departamental.

de setembro de 2025.a6
bsbb otnomuaob ob aigo) o

RAPHAE� ESTRELLA NOGUEIRA
oolAo-S0

aesltoalp uo Diretor Departamento sbes

b eslus iq) osibaM obstzotA

p ceitoiooqza ob cobusd (d

Escola Almirante Carneiro Ribeiro: Um portal para ofuturo doseu filho!)b nigo)o
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